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18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística da Man-
tana e outras (processo n.o 4031-DGRF) vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Santo Agostinho,
município de Moura, com a área de 319 ha, e na fre-
guesia de Pias, município de Serpa, com a área de
256 ha, ficando a mesma com a área total de 2311 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1380/2006

de 6 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1166/2002, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola do Roncanito, S. A.,
a zona de caça turística do Roncanito e outras (processo
n.o 339-DGRF), situada nas freguesias de Capelins e
de Santiago Maior, no município de Alandroal, e de
Monsaraz, no município de Reguengos de Monsaraz,
com a área de 2661,8375 ha, válida até 1 de Junho de
2014.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça turística criada pela Portaria
n.o 1166/2002 uma área de 806 ha, ficando a mesma
com a área de 1856 ha, situada nas freguesias de Capelins
e de Santiago Maior, município de Alandroal, conforme
a planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1381/2006

de 6 de Dezembro

Pela Portaria n.o 1362/2002, de 16 de Outubro, foi
concessionada à CAÇARAZ — Sociedade de Turismo
Cinegético a zona de caça turística da Herdade do Bar-
rocal e Xerez (processo n.o 266-DGRF), situada na fre-
guesia de Monsaraz, no município de Reguengos de
Monsaraz, com a área de 2100,7750 ha, válida até 1
de Junho de 2014.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem, na área abrangida pelo limite de máxima cheia
(cota 152), importa proceder à sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento do

Plano de Ordenamento das Albufeiras do Alqueva e
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Pedrógão, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 95/2002, de 13 de Maio:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja excluída
da zona de caça turística criada pela Portaria
n.o 1362/2002 uma área de 800 ha, ficando a mesma
com a área de 1301 ha, situada na freguesia de Monsaraz,
município de Reguengos de Monsaraz, conforme planta
em anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1382/2006

de 6 de Dezembro

Pela Portaria n.o 751/96, de 19 de Dezembro, foi con-
cessionada à RURICAÇA — Caça e Turismo, L.da, a
zona de caça turística da Herdade da Torre de Frade
e outras (processo n.o 1974-DGRF), situada nos muni-
cípios de Elvas e de Monforte, válida até 19 de Dezem-
bro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça turística da Herdade
da Torre de Frade e outras (processo n.o 1974-DGRF),

abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Vila Fernando, município de Elvas, com a área de
396 ha, e na freguesia de Santo Aleixo, município de
Monforte, com a área de 997 ha, o que perfaz um total
de 1392 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 20 de Dezembro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1383/2006

de 6 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Batalha:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Batalha (processo n.o 4538-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca da Batalha, com o número
de pessoa colectiva 501970355, com sede na Rua da
Ladeira do Ferreiro, 8, 2440-053 Batalha.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias da Batalha e Golpilheira, município da Bata-
lha, com a área de 2823 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-


